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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. No 144t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Manaus Ambiental S.A. - ETE Lagoa do Japiim

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊwcrl: Av. André Araújo, n' í98í-A, Aleixo, Manaus-
AM

ú O #
E

CNPJ/CPP: 03.264.927 1000 1 -27

Foxr: (92) 98415-269í

REGrsrRo No IPAANI: 1012.3217

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INSCRIÇÃo Esr,c,nuaL: 04.141.923-5

FAx:

PRocEssoNs: 1'109.2019

Juliano Marcos v

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário (implantação de
rede coletora)

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDÀDE: Av. Rodrigo Otávio, Parque Lagoa do Japiim, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de implantação da rede coletora de esgoto ao
poço de sucção da estação elevatória integrada à Estaçâo de Tratamento de Esgoto
- ETE Lagoa do Japiim.

PorENcrAL PoLUIDoR/DEGRADÂ oon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcE:riçl: 0l Axo

A te n ção:

Ponrn: Pequeno

Manaus-AM, aü

Rosa Ma Oliveira Geisller
tre Técnica Diretor

de Souza
te

IPAAM
lDrttoto d. ProaêÉof rtlrt€nr.l

&ÁDaroír

. Ests licelçs é compostr de l0 rcstrições e/oü cotrdiçÕcs coostatrtes no verso, cüjo nío
cümprime[tolât€ndimetrto süjeitará s sur iuvslidrçlo e/ou 8s peDâlidsdes previstas em trormas.

. Esta licença nâo comprova trem substit[i o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Estr licetrça deve estsr dispostÂ de formr yisível (frente e verso), no local onde é desenvolvida a atividade,
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N' 14412022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme zrt.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme afi.23, da Lei n".3.785 de 24

dejulho de2012;
3. A presente Licença estri sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 1109.20f9.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, armavenar, transportar e dar destinação, ambientalmente

adequada aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e

NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos

mesmos.
8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fomecidas

por empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.
9. A coleta e o üansporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para

esta atividade
10. Comunicar a este Instituto. a conclusão da obra" para posterior vistoria.


